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Elaborados com base nos informativos divulgados pelo Superior Tribunal de Justiça1

PROCESSO  REsp 1.428.247-RS, Rel. Min. Gurgel de Faria, Rel. 
Acd. Min. Regina Helena Costa, Primeira Turma, por 
maioria, julgado em 15/10/2019, DJe 29/10/2019

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO

TEMA  Contribuição ao PIS e COFINS. Não Cumulatividade. 
ICMS - Substituição Tributária (ICMS-ST). Aquisição de 
bens para revenda por empresa substituída. Base de cál-
culo do crédito. Inclusão do valor do imposto estadual. 
Legalidade. Creditamento que independe da tributação 
na etapa anterior. Custo de aquisição configurado.

DESTAQUE

É possível o desconto de créditos existentes de contribuição ao PIS e da 
COFINS, pelo contribuinte substituído, sobre o ICMS recolhido pelo subs-
tituto, no regime de substituição tributária progressiva do imposto estadual 
(ICMS-ST), na aquisição de bens para revenda.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

Salienta-se preliminarmente que os arts. 3o, § 2o, II, das Leis no 
10.637/2002 e 10.833/2003, de idêntica redação, vedam a concessão de cré-
ditos de contribuição ao PIS e da COFINS sobre valores de “aquisição de 
bens ou ser viços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no 
caso de isenção, esse úl timo quando revendidos ou utilizados como insumo 
em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados 
pela contri buição”. To davia, a Primeira Turma desta Corte assentou que a 
disposição do art. 17 da Lei no 11.033/2004, a qual assegura a manu tenção 
dos créditos existentes de contribuição ao PIS e da COFINS, ainda que a 

1 Elaborado com base nos informativos 659, 660 e 661 do STJ.
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revenda não seja tributada, não se aplica apenas às operações realizadas com 
os destinatários do benefício fiscal do REPORTO, assentando, como corolá-
rio, a revogação tácita do art. 3o, § 2o, II, de ambas as Leis no 10.637/2002 
e 10.833/2003. Por conseguinte, o direito ao creditamento independe da 
ocorrência de tributação na etapa anterior, vale dizer, não está vinculado 
à eventual incidência da contribuição ao PIS e da COFINS sobre a parcela 
correspondente ao ICMS-ST na operação de venda do substituto ao substitu-
ído. Nesse contexto, sendo o fato gerador da substituição tributária prévio e 
definitivo, o direito ao crédito do substituído decorre da repercussão econô-
mica do ônus gerado pelo recolhimento antecipado do ICMS-ST atribuído 
ao substituto, compondo, desse modo, o custo de aquisição da mercadoria 
adquirida pelo revendedor. Anote-se ainda que, quando não veri ficado o 
fato gerador presumido ou realizado por valor inferior ao previsto, even tual 
recupe ração do ICMS-ST caberá ao substituto, único sujeito passivo da re-
lação jurídica tributária desse regime, o qual poderá defender, com exclu-
sividade, “suas prerrogativas, administrativa ou judicialmente, formulando 
impugnações ou recursos, bem como deduzindo suas pretensões em juízo 
para, sobre elas, obter a prestação jurisdicional do Estado”, consoante fixado, 
por esta Corte, no precedente de eficácia vinculante (REsp 931.727/RS, Rel. 
Min. Luiz Fux, j. 26/8/2009, DJe 14/9/2009). Desse modo, no contexto da 
não cumulatividade, é juridicamente ilegítimo frustrar o direito ao credita-
mento por supor recuperado o custo mediante eventual projeção no valor de 
revenda. Assim, o substituído faz jus aos créditos da contribuição ao PIS e 
da COFINS pretendidos, quer porque independem da incidência de tais con-
tribuições sobre o montante do ICMS-ST recolhido pelo substituto na etapa 
anterior, quer porque o valor do imposto estadual antecipado caracteriza 
custo de aquisição.

PROCESSO  AREsp 1.280.342-RS, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira 
Turma, por unanimidade, julgado em 15/10/2019, DJe 
11/11/2019

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO

TEMA  Execução fiscal. Decisão que anula ou reforma acórdão 
favorável a contribuinte. Trânsito em julgado. Início. 
Prazo prescricional.
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DESTAQUE

O trânsito em julgado da anulação ou da reforma de acórdão favorável 
a contribuinte marca o início do prazo prescricional para o Fisco cobrar o 
crédito tributário.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

Por falta de previsão legal, a sentença favorável ao sujeito passivo impug-
nada por recurso da Fazenda Pública dotado de efeito suspensivo não suspen-
de a exigibilidade do crédito tributário. Já o acórdão da apelação que confirma 
essa sentença, no caso de natureza declaratória, produz efeitos desde logo, 
infirmando a certeza do correspondente crédito inscrito em dívida ativa e, por 
conseguinte, impedindo o ajuizamento da execução fiscal. Somente depois 
de anulado ou reformado o aludido acórdão é que, não ocorrendo nenhuma 
causa de suspensão de exigibilidade (art. 151 do CTN), o Fisco estará auto-
rizado a proceder à cobrança do crédito tributário referente ao direito então 
controvertido, iniciando-se a contagem da prescrição para o ajuizamento da 
execução fiscal do trânsito em julgado desse novo provimento judicial.

PROCESSO  REsp 1.631.846-DF, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseveri-
no, Rel. Acd. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
maioria, julgado em 5/11/2019, DJe 22/11/2019

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL

TEMA  Incidente de Resolução de Demandas  Repetitivas - 
IRDR. Acórdão que admite ou inadmite a instauração 
do incidente. Irrecorribilidade.

DESTAQUE

É irrecorrível o acórdão que admite ou inadmite o Incidente de Resolu-
ção de Demandas Repetitivas - IRDR

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

O primeiro fundamento que justifica o não cabimento do recurso especial 
contra o acórdão que versa sobre a admissibilidade ou não do IRDR está assen-
tado na possibilidade, expressamente prevista pelo art. 976, § 3o, do CPC/2015, 
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de ser requerida a instauração de um novo IRDR quando satisfeito o pressuposto 
que não havia sido inicialmente cumprido, sanando-se o vício existente ao tem-
po do primeiro requerimento. Isso porque, como destaca a doutrina, “da decisão 
de inadmissibilidade do incidente não decorre preclusão, podendo voltar a ser 
suscitado inclusive no mesmo processo”. Além disso, o descabimento do recurso 
especial na hipótese decorre ainda do fato de que o novo CPC previu a recor-
ribilidade excepcional ao Superior Tribunal de Justiça e ao Supremo Tribunal 
Federal apenas contra o acórdão que resolver o mérito do incidente, conforme se 
depreende do art. 987, caput, do CPC/2015, mas não do acórdão que admite ou 
inadmite a instauração do IRDR. O acórdão que inadmite a instauração do IRDR 
não preenche o pressuposto constitucional da causa decidida apto a viabilizar 
o conhecimento de quaisquer recursos excepcionais, pois ausente o caráter de 
definitividade no exame da questão litigiosa.

PROCESSO  REsp 1.798.939-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira  
Turma, por unanimidade, julgado em 12/11/2019, DJe 
21/11/2019

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL

TEMA  Decisão interlocutória. Exibição de documento. Incidente 
processual, ação incidental ou mero requerimento no 
bojo do processo. Agravo de instrumento. Cabimento.

DESTAQUE

O art. 1.015, VI, do CPC/2015, abrange a decisão interlocutória que ver-
sa sobre a exibição do documento em incidente processual, em ação inciden-
tal ou, ainda, em mero requerimento formulado no bojo do próprio processo.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

Cinge-se a controvérsia a definir se o art. 1.015, VI, do CPC/2015, diz res-
peito somente às decisões interlocutórias proferidas no incidente processual e na 
ação incidental a que se referem os arts. 396 e 404 do CPC/2015 ou se é mais 
amplo, abrangendo quaisquer decisões que digam respeito à exibição ou posse 
de documento ou coisa. Não há dúvida de que a decisão que resolve o incidente 
processual de exibição instaurado contra parte e a decisão que resolve a ação in-
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cidental de exibição instaurada contra terceiro estão abrangidas pela hipótese de 
cabimento do art. 1.015, VI, do CPC/2015. Contudo, não se identifica na doutri-
na que tenha sido examinada a hipótese em que a decisão interlocutória versou 
sobre a exibição ou a posse de documento ou coisa fora do modelo procedimental 
delineado pelos arts. 396 e 404 do CPC/15, ou seja, deferindo ou indeferindo a 
exibição por simples requerimento de expedição de ofício feito pela parte no pró-
prio processo, sem a instauração de incidente processual ou de ação incidental. 
Nesse contexto, pouco importa, para fins de cabimento do recurso de agravo de 
instrumento com base no art. 1.015, VI, do CPC/15, que a decisão que indeferiu o 
pedido de exibição tenha se dado na resolução de um incidente processual, de uma 
ação incidental ou de um mero requerimento formulado no próprio processo. 
Em suma, a regra do art. 1.015, VI, do CPC/2015, tem por finalidade permitir 
que a parte a quem a lei ou o juiz atribuiu o ônus de provar possa dele se de-
sincumbir integralmente, inclusive mediante a inclusão, no processo judicial, de 
documentos ou de coisas que sirvam de elementos de convicção sobre o referido 
fato probandi e não possam ser voluntariamente por ela apresentados.
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